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Pau dos Ferros/RN, 09 de junho de 2026

Ao Excelentíssimo Senhor

JAIME DE CARVALHO COSTA I\ETO
Presidente da Câmara Municipal de Pau dos Ferros

R. Pedro Velho, 1291, Pau dos Fenos - RN, CEP: 59900{00
E-mail: contato@canarapaudosferros.m.gov.br

Assunto: ENCAMINHA PROJETO DE LEI.

Excelentíssimo Senhor Presidente,

Cumprimentando-o cordialmente, veúo por meio deste encaminhar à apreciação dessa

Casa Legislativa o presente Projeto de Lei que dispõe sobre a criação de ação específica na dotação

orçamentrária do Município de Pau dos FerroVRN, destinada ao apoio e fortalecimento da

FINECAP - Feira lntermunicipal de Educação, Cutnra, Turismo e Negócios do Alto Oeste

Potiguar.

O município foi contemplado com dois recursos: emenda parlamentar de custeio do

Deputado Benes Leocadio, no valor de R$ I .000.000,00 (um milhão de reais) por meio do

Ministério do Turismo, para custeio e realização do evento, conforme oÍicio 219.2026, emenda

50070001, emendê conÍirmada na plataforma do Transfere GOV em 08 de junho de 2026; e o

recurso de R$ 500.000,00 (quiúentos mil reais) oriundo da EMPROTUR do RN, solicitado via

oficio, cuja aprovação do crédito especial é indispenúvel para aprovação do plano de trabalho pela

empresa de turismo do Rio Grande do Norte.

As emendas são destinadas especificamente ao apoio e realização da FINECAP,

circunstância que tomâ indispenúvel a criação da respectiva aÉo orçamentári4 a fim de

possibilitar a adequada execução dos recursos públicos recebidos, observando-se os princípios da

legalidade, transparência e responsabilidade fi scal.

Dessa form4 a aprovação da presente matéria revela-se medida necesúria e urgente, haja

vista a necessidade de inclusão da açito na estruhra orçamentária municipal para viabilizar o

recebimento, a execução e a correta aplicâção dos recursos oriundos da referida emenda
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paÍlamentaÍ, evitando prejuízos adminislrativos, financeiros e institucionais ao Município, assim

como em virtude do prazo eleitoral e da obrigatoriedade de câdastro do plano de trabalho na

plataforma.

Em razÁo da relevância do tema e da proximidade dos procedimentos administrativos

necesúrios à execução dos recursos e organiz*rão do evento, solicitamos que a tramitação do

presente Projeto de Lei ocorra em caníter de urgênci4 nos termos regimentais, para que o Município

possa adotar, em tempo hábil, todas as providências indispensíveis à concretização da ação

proposta.

Certa de sua atenção e comprometimento, renovo meus votos de estima e consideração.

Atenciosamente,

MARTANNA ffitffi,*
ALMEIDA 

^!MEID^ll sctMELTo!ó5ó/r94
NASCIMENTO: ror

06s677s4461 ffi;ffij*"
MARIANNA ALMEIDA NASCIMENTO

PREFENA
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ttril ,noPROJETO DE LEI N'

Auloriw a abertura de Crédito Especiol ao Orçamento

Geral do Município de Pau dos Fenos/RN e dá outras
providências,

A PREFEITA DO MT]NICÍPIO DE PAU DOS FERROS, EStAdO dO RiO GTANdE dO

Noúe, faz saber que a Câmara Municipal decreta e ela sanciona a seguinte lei:

Art. 1' Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir Credito Especial ao Orçamento Geral

do Município, no valor de R$ 1.500.000,00 (um milhão e quinhentos reais), destinado à inclusão da

seguinte dotação orçamentária:

Órgão: Prefeitura Municipal de Pau dos FertoJRN

Programa: 0045 - Apoio à FINECAP

Âçâo: 2640 - Apoio à FINECAP

Função: 23 - Comércio e Serviços

Subfunção: 695 - Turismo

Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 - Oúros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

Fonte de Recunos: 1.706.0000 - Transferência Especial da União (Emendas Individuais

Impositivas - Art. 166-A da Constituição Federal)

Valorr Rl§ 1.000.000,00

Ehmento de Despesa: 3.3.90.39.00 - Outms Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00 - Material de Consumo

Fonte de Recursos: I .701 .0000 - Outras Transferências de Convênios ou Instrumêntos

Congêneres dos Estados

Valor: R$ 500.000,00
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Art. 2' Os recursos destinados à cobertura do presente Crédito Especial decorrerão de receita

proveniente de Transferência Especial da União @menda Parlamentar lndividual), no valor de R§

1.000.000,00 (um milhão de reais).

Art.3" Os recursos destinados à cobertura do presente Crédito Especial decorrerão de receiÍa

proveniente de Convênio firmado entre o Município de Pau dos FerroVRN e a Empresa Potiguar

de Promoção Turística - EMPROTUR, vinculada ao Govemo do Estado do Rio Grande do Norte,

no valor de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais).

AÉ. 4' Fica o Poder Executivo autorizado a Íeali,zÃÍ, mediante Decreto, as anulações totais ou

parciais de dota@es orçamentrínias que se fizerem necessrárias à manutençâo do equilíbrio

orçamen&ário e frnanceiro, observada a legislação vigente.

AÉ. 5'Ficam aherados, no que couber, o Plano Plurianual - PPA, a Lei de Diretrizes Orçamentárias

- LDO e a Lei Orçamentiíria Anual - LOA, para contemplar a ação instituída por esta Lei.

Art. 6" Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete da Prefeita Municipal de Pau dos Ferros, Estado do Rio Grande do Norte, 09 dejunho de

2026.

CAMÁRÂ
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TUXICIPAL PAU fERnOS

MARIANNA ffiM**,-
ALMEIDA M^E^,ü{^^LMI|O^

N SOMEXTOü5ó7
NASCIMENTO zs.a6r

o6s677e446r mrffir,,
MARIANNA ALMEII'A NASCIMENTO

PREFEITAsÊ§sÂo oRoixÁRl^
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Pau dos Ferro N
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Excelentíssimo Senhoq

JAIME DE CARVALHO COSTANETO
Presidente da Câmara Municipal de Pau dos FerroVRN

Excelentíssimo Seúor Presidente,

Cumprimentando-os cordialmente, veúo por meio deste encaminhar à apreciação dessa

Casa Legislativa o presente Projeto de Lei que dispõe sobre a criação de ação específica na dotação

orçamentária do Município de Pau dos FerroJRN, destinada ao apoio e fortalecimento da

FINECAP - Feira Intermunicipal de Educação, Cuhura, Turismo e Negócios do Aho Oeste

Potiguar.

A FINECAP consolidou-se, ao longo dos anos, como um dos maiores e Ínâis impoÍantes

eventos do interior do Rio Grande do Norte, exercendo relevante papel no desenvolvimento

econômico, cultural, turístico e social do município de Pau dos Ferros e de toda a região do Aho

Oeste Potiguar. O evento movimenta significativamente a economia local, fomentando o comércio,

a rede hoteleira, os serviços, o turismo e a geração de emprego e rend4 além de promover a

valorização da cuhura regional e o fortalecimento da identidade do nosso povo.

A realização e o fortalecimento da FINECAP representam não ap€nas um investimento em

entretenimento e cultura, mas também uma importante e$rarégia de desenvolvimento econômico

regional, atraindo visitantes, investidores e oportunidades para o município.

Destaca-se, ainda, que o município foi contemplado com dois recursos: emenda parlamentar

de custeio do Deputado Benes Leocadio, no valor de R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais) por

meio do Ministério do Turismo, para cusÉeio e ralizaÉo do evento, conforme oficio 219.2026,

emenda 50070001, emenda confirmada na plataforma do Transfere COV em 08 dejunho de 202ó;

e o recurso de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais) oriundo da EMPROTUR do RN, solicitado via

oficio, cuja aprovação do cÉdito especial é indispensável para aprovação do plano de trabalho pela

empresa de tuÍismo do Rio Crande do Norte.

PoÍanto, as emendas são destinadas especificamente ao apoio e realização da FINECAP,

circunstância que torna indispenúvel a criação da respectiva ação orçamentári4 a fim de

possibilitar a adequada execução dos recursos públicos recebidos, observando-se os princípios da

legalidade, transparência e responsabilidade fi scal.

oto prcfelàtradepcudoafefios @wvw.Pat do8,ferros.rn.gov.bt

Prcfeitura Municipal de Pau dos Ferrus - CNPJ: 08.148.421/0001-76
ÁV Getúlio Varyas, I j23 - Cento

RAZOES DO PROJETO



PAUDOS
FERRO§
GÂBINEÍE DÁ PREFEITÂ

Dessa forma, a aprovação da presente matéria revela-se medida necesúria e urgente, haja

vista a necessidade de inclu9o da ação na estrutura orçamentária municipal para viabilizar o

recebimento, a execução e a correta aplicação dos recursos oriundos da referida emenda

parlamentar, evitando prejuízos administrativos, financeiros e institucionais ao Município, assim

como em virtude do prazo eleitoral e da obrigatoriedade de cadastro do plano de trabalho na

plataforma.

Em razão da relevância do tema e da proximidade dos procedimentos administrativos

necessários à execução dos recursos e orguúzação do evento, solicitamos que a tramitação do

presente Projeto de Lei ocorra em caráter de urgênci4 nos termos regimentais, para que o Município

possa adotar, em tempo trábil, todas as providências indispensráveis à concretização da ação

proposta.

Sem mais para o momento, coloco-me à disposição para quaisquer esclarecimentos.

Atenciosamente,

Pau dos Fenos/RN,09 dejunho de 2026.

MARIANNA 
^rinâ.b 

ê ío.m. deh,

ALMEIDA ilHftffi,'&l
NASCIMENTO: 3Lr-*.-
06567794461 roo65e{3!o

MARIAIINA ÂLMEIDA NASCIMENTO

PREFEITA

ato prelelltradepeudoúerros @tír*.r .p.,tdosfefiús.rn.goubr
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Gabinete do Deputado Benes Leocádio - UNÉO/RN

OFÍCIO N' 21 9.2026 / G AB IDP.L

Brasília, 7 de maio de 2026.

A Sua Excelência a Senhora
Prefeita MÀRIANNA ALMEIDA NASCIMENTO
Prefeitura Municipal de Pau dos Ferros
Avenida Geúlio Vargas, 1323
Pau dos Ferros - RN, CEP: 59900-000

Assunto: Indicação de Emenda 50070001 - Comissão Turismo - OGU/2O26.

Senhora Prefeita,

L Com os meus cumprimentos, informo a Vossa Excelência a destinação da emenda de

Comissão de Turismo / de minha indicação, ao Orçamento Geral da União de 2026, no Ministério

do Turismo, conforme os dados abaixo:

Emenda Beneficiárlo Objeto Valor

5007000
MUNICÍPIO DE PAU DOS FERROS

CUSTEIO -

REALIZAÇÃO DA

FINECAP

1.000.000,00

2. PerÍnaneço à disposição para esclarecimentos e disponibilizo o contato da nossa

assessora de Orçamento, Regimar Marques 6l 99902-6086.

3. Sem mais para o presente momento, aproveito para desejar sucesso e pleno êxito em

suas atividades.

Atenciosamente,

l'Depu Federal - Usião Brasil/RN

Câmara dos DeÊrtador lAnero lV - Côbinete 72,í | CEP 70160-900 - &asíia/OF
Íels (61 ) 321 157241372,1 I dep.benesleocadio@caínarâ.1e9.b.

I
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OFÍCIO N'080/2026 - GABINETE/PMPF

Pau dos FerroVRN, l0 de março de 2026.

Ao Ilustríssimo Senhor,

RAOM FERNAIÍDES
DiÍetor Presidente da EMPROTUR
Estado do Rio Grande do Norte
E-mai I : gabemprotur@gmail.com

Assunto: Solicitação de recurso junto a EMPROTUR para realização da FINECAP

Senhor Diretor,

Cumprimentando-o cordialmente, venho por meio deste solicitar apoio financeiro para a

realização da Feira Intermunicipal de Educação, Cultur4 Turismo e Negócios do Alto Oeste

Potiguar (FINECAP).

A FINECAP - Feira Intermunicipal de Educação, Cultura, Turismo e Negócios do Aho Oeste

Potiguar - reafirma-se como o maior evento multitemiítico da região, promovendo a integração

entre cultur4 educação, empreendedorismo, turismo e inovação. A edição de 2026 buscará expandir

seu alcance e reforçar sua vocação para o desenvolvimento regional sustentável, com progranução

diversa e inclusiva: estandes de negócios e cultur4 shows musicais, exposições educativas, espaço

para o aÍesanato, gasronomia regional e ações de valor'uacÃo da identidade local.

AIém de celebrar a ernancipação política de Pau dos Ferros, o evento se configura como uma

plataforma estratégica de visibilidade para artistas, educadores, empreendedores e produtores

culturais, fortalecendo a economia criativ4 o turismo e a formação de novos públicos culturais.

Diante disso, solicito a emenda de R$ 500.000,00 (quiúentos mil reais) para a realização da

edição deste ano, a frn de garantir o sucesso e a realização de mais uma edição do evento.

Certa de sua atenÉo e compÍometimento, coloco-me à disposição para quaisquer

esclarecimentos.

Atenciosamente, MARTANNA H§f;-tHffi*
ALMEIDA iH.1il*.*r,
NASCIMENTO glrr
fl 6s67794461?#*'.T,S,'o

MARIANNA ALMEIDA NASCIMENTO
PREFEIru

o t o preíclàtradcpaudozfc?ro' o w1na.P 4úúfattú.r n.goY,br
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EXECUTIVO MUNICIPAL

MARIANNAALMEIOA OO NASCIMENTO

JAIME DE CARVALHO PSD PRESENTE AUS

DEUSIVAN DOS SANTOS PSD PRESENTE SIM
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